
Secretaria Municipal 
de lnfraestrUtura 

PREFEITURA DE 

AUCA 

empresa bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame. 

16.2 - 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á 

o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente no Departamento de 

Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de Caucaia. 

16.3 - 
No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurado à autoridade competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, do presente Edital, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 

ciência aos interessados mediante publicação no DOM. 

16.4 - 
Este Edital e seus elementos constitutivos poderão ser obtidos no Departamento de Gestão de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Caucaia-CE, situada na Av. Coronel Correia, 1073 - Parque 

Soledade - Caucaia - CE, de segunda a sexta-feira, nos horários de 08h às 12h e de 13h às 15h. 

16.5 - Este Edital também poderá ser lido no sítio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br  

16.5.1 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão, durante o expediente normal em 

sua sede. 

16.5.2 - As solicitações, informações ou dúvidas, ocorrerão, através do e-mail: 

cplseinfra(pgm.caucaia.ce.gov.br  

16.6 - A licitante poderá fazer verificações no local de realização dos serviços e de todos os 

elementos constitutivos deste Edital, devendo, se for o caso, comunicar ao órgão ou entidade 

licitadora, através da CPL, por escrito, as discrepâncias, omissões ou erros relacionados com a parte 

técnica dos serviços a serem executados. 

16.7 - Os pedidos de informação sobre aspectos técnicos do Edital deverão ser enviados até 02(dois) 

dias úteis contados do dia previsto para o recebimento dos envelopes. 

16.8 - A apresentação, por parte das licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 

dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, e 

art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 

responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 eart. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
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16.9 - Serão consideradas como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 

legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 

desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a Declaração deva ser 

apresentada. 

16.10- Fica eleito o foro de Caucaia - CE, para dirimir qualquer dúvida no procedimento desta 

licitação. 

16.11 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, de acordo com a legislação aplicável 

a espécie. 

Caucaia/CE, 23 de fevereiro de 2023. 

ORDENADOR DE $ ESPESAS DA SEINFRA 
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ANEXO 1 -  
PROJETO BÁSICO 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA - SEINFRA 

2. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MELHORIA E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE 

CAUCAIA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA - SEINFRA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

3. JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade constante de serviços de melhoria nas estradas vicinais sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Caucaia - PMC, e a indisponibilidade de servidores do 

quadro de pessoal do Município de Caucaia para atendimento da demanda, há a necessidade de 

empresa previamente habilitada para prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

A SEINFRA, como responsável pela fiscalização e acompanhamento da conservação do 

pavimento no município, precisa executar ações relacionadas à manutenção da estradas vicinais, 

propiciando inclusive melhorias no tipo de pavimento aplicado. 

Considerando, ainda, a necessidade de atendimento as políticas públicas de acessibilidade, 

construção e melhoramentos de pavimentos. 

4. DO VALOR GLOBAL 

O valor global da presente licitação é de R$ 27.140.092,78 (vinte e sete milhões, cento e quarenta 

mil, noventa e dois reais e setenta e oito centavos), com base nas tabelas de preços - SEINFRA/CE 

- V27.1 - SEM DESONERAÇÃO / S1NAPI MAIO/2022— SEM DESONERAÇÃO. 

S. DA MODALIDADE E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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O objeto deste Projeto Básico será licitado na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA em função 

do que prescreve a letra b) do Inciso 1 do Art.23 da Lei n° 8.666 de 21.06.93, cujos valores das 

modalidades foram atualizados por intermédio do Decreto n° 9.412, de 18 de junho de 2018. 

O objeto desta contratação será executado em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

Segundo a Lei n° 12.462 de 04 de agosto de 2011, a empreitada por preço unitário consiste na 

contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas, logo diante 

do orçamento e considerando o objeto da licitação o regime escolhido é o ideal para a execução. 

Vale destacar que o Acórdão 1.977/2013 do Tribunal de Contas da União (TCU) recomenda a 

execução por empreitada por preço unitário para os serviços de execução de fundações, serviços de 

terraplanagem, desmontes de rocha; implantação, pavimentação, duplicação e restauração de 

rodovias; canais, barragens, adutoras, perímetros de irrigação, obras de saneamento; infraestrutura 

urbana; obras portuárias, dragagem e derrocamento; reforma de edificações, entre outras. 

A escolha da empreitada interfere por muitas vezes no sucesso do processo licitatório, haja vista que 

as construtoras não participam do certame por não possuírem condições financeiras de arcarem 

financeiramente com a obra até a entrega de uma etapa completa. 

Dessa forma a escolha errada poderá gerar um prejuízo maior ao Município, visto que poderá ocorrer 

o fracasso do processo licitatório, ou mesmo poderá em caso de empresa vencedora a mesma não 

suportar o ônus de somente receber após a finalização de uma etapa. 

Verificando a natureza dos serviços a serem executados e seguindo as orientações prestadas pelos 

órgãos de controle, temos que o regime mais indicado para a execução das obras em questão para a 

presente licitação é o regime de empreitada por preço unitário. 

6. DAS MEDIDAS PRELIMINARES 

Em documento específico Anexo ao Edital, são apresentados todos os procedimentos, aqui 

sintetizados, e todas as especificações técnicas para as obras e serviços. Esta síntese e os documentos 

anexos destinam-se à uniformização e normatização de métodos de execução para as obras de 

urbanização, pavimentação e drenagem que estejam sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal 

de Caucaia, tendo como base o Manual do DNIT (Diretrizes básicas para estudos e projetos 

rodoviários: escopos básicos / instruções de serviços - 3a Edição), as experiências dos técnicos e 

profissionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, as orientações repassadas pelos 

especialistas integrantes das equipes técnicas que assessoram a SEINFRA. 
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Quaisquer materiais e/ou serviços que não estejam explicitamente discriminados deverão obedecer 

às normas ou especificações elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e 

pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. 

Nenhuma obra poderá ser executada sem o respectivo projeto de engenharia, o mesmo se aplicando 

as eventuais modificações que venham a ser identificadas como necessárias na fase de execução. 

Modificações de caráter emergencial, que não elevem o custo da obra, podem ser executadas desde 

que a fiscalização apresente justificativa por escrito, descrevendo as condições que impossibilitam 

aguardar a elaboração de um projeto específico e a solução técnica adotada. 

Em fimção de peculiaridades locais, os projetos de engenharia poderão incluir especificações técnicas 

complementares, as quais poderão inclusive contrariar recomendações constantes das Especificações 

Técnicas, desde que tecnicamente justificado. 

7. PROJETOS 

1. ESTUDO DO PROJETO EXECUTIVO 

Antes da realização da Reunião para o início de obras, a Empresa executora e a SE1INFRA deverão 

promover completa reavaliação técnica dos projetos, especificações, memorial descritivo e planilha 

orçamentária das obras, observando em especial os Métodos Construtivos, as Normas de 

Acessibilidade e as normas específicas dos órgãos fiscalizadores. Caso sejam observadas 

discrepâncias ou incorreções que exijam soluções extra canteiro de obra, as mesmas deverão ser 

encaminhadas através de documento hábil, ao conhecimento da chefia imediata, com sugestão de 

soluções, se for o caso. 

Por ocasião da análise das planilhas orçamentárias pela SEINFRA, deverá ser realizada a curva "A B 

a fim de melhor orientar o acompanhamento da execução das obras, prionzando os serviços e/ou 

itens de maior valor. 

Deverá ser observado atentamente o contrato da Empresa executante, com o intuito de administrar o 

seu fiel cumprimento, bem como estudar e controlar possíveis aditivos, quando houver. 

2. PROJETOS DE REMANEJAMENTO DE INTERFERÊNCIAS 

Os projetos de remanejamento de eventuais interferências não previstas deverão ser elaborados pela 

executora e aprovados pelos órgãos competentes (Prefeitura Municipal de Caucaia, ENEL, CAGECE, 

etc.) e deverão possibilitar a execução, em obra, de todas as modificações das redes públicas 

existentes, necessárias à implantação dos projetos de infraestrutura urbana. 
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Estes projetos deverão conter o cadastramento completo das redes de serviço público existente que 

interfiram na via ou área. 

Deverão detalhar a solução mais econômica e tecnicamente mais viável, obedecendo às 

especificações dos órgãos públicos envolvidos, compatibilizando a remoção e reconstrução das redes 

com o desenvolvimento da obra, evitando ou interrupções dos serviços. 

3. PROJETOS DE SINALIZAÇÃO E DESVIO DE TRÁFEGO 

Os projetos de SINALIZAÇÃO E DESVIO DE TRÁFEGO para execução das obras deverão ser 

elaborados pela executora e aprovados pelos órgãos competentes (Autarquia Municipal de Trânsito 

- AMT, SEINFRA, etc.), deverão possibilitar a execução garantindo a fluidez do tráfego bem como 

a previsibilidade das interrupções quando necessário. 

8. OBJETIVO / NORMAS 

O objetivo é estabelecer as condições técnicas (normas e especificações para materiais e serviços) 

que presidirão o desenvolvimento para a contratação de empresa especializada na execução dos 

serviços de melhoria e recuperação de estradas vicinais, no Município de Caucaia/Ce, por meio 

da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, conforme especificações contidas no Edital e seus 

Anexos, estabelecendo as obrigações e direitos da CONTRATANTE (proprietário) e da 

CONTRATADA (construtor/ empreiteira) na obra em referência. 

1. PROJETOS 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE MELHORIA E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE 

CAUCAIA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, deverá 

obedecer integral e rigorosamente aos projetos,especificações e detalhes que serão fornecimentos pela 

contratante ao construtor, na fase de licitação da obra, com todas as características necessárias à 

perfeita execução dos serviços. 

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os desenhos dos 

projetos arquitetônico, estrutural, de instalações, das especificações e demais documentos integrantes 

da documentação técnica fornecida pelo proprietário para a execução da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita ao 

proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive sobre 
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qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados 

os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das 

obras. 

2. NORMAS 

Fazem parte integrante deste Projeto Básico, independentemente de transcrição, todas as normas 

(NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Decretos e Leis que tenham relação 

com os serviços objeto do contrato. As Especificações Técnicas em anexo apresentam uma relação 

de Normas a serem obedecidas, sem se limitar a esta relação. 

9. REGULARIZAÇÃO DA OBRA 

1. LICENÇA AMBIENTAL 

A SEINFRA se responsabiliza a acompanhar a renovação ou emissão das licenças ambientais 

necessárias ao empreendimento junto à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental e 

ao Instituto do Meio Ambiente do Município de Caucaia, fornecendo, para isso, os projetos, 

memoriais descritivos e estudos ambientais pertinentes. 

2. PROJETO DE DESVIO DE TRÁFEGO 

É obrigatório o uso de sinalização diurna e noturna e ou desvio de tráfego, por meio de Projeto 

aprovado conforme Normas e especificações da Autarquia Municipal de Trânsito - AMT, obrigando 

ao uso de três tipos, a seguir indicados: de advertência, de proteção ou balizamento, de identificação, 

cujo principal objetivo é garantir a segurança da população nos seus deslocamentos diários, 

informando e advertindo aos usuários da via sobre a existência da obra ou serviço, a delimitação do 

seu contorno e orientando a passagem de pessoas e veículos, suavizando sua trajetória de modo a 

ocasionar a menor interferência com o trânsito. 

Toda a sinalização utilizada nos locais de obras, reparos ou serviços, deve sofrer manutenção 

permanente, especialmente quanto à limpeza e conservação da face sinalizada. Em caso de danos ou 

deterioração, a mesma deverá ser substituída. A Empresa executante deverá manter a área sinalizada 

até a recomposição final do pavimento. 

3. ALVARÁ 

Nenhuma obra, reparo ou serviço a ser executado no subsolo, solo e espaço aéreo das vias ou 

logradouros públicos do município de Caucaia, poderá ser iniciado sem o prévio alvará, a ser 
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expedido pela Secretaria de Planejamento de Caucaia - SEPLAM. O referido alvará deverá ser 

mantido no local da obra até sua conclusão. 

Deverá acompanhar o pedido inicial do alvará: 

• Solicitação em papel timbrado; 

• Cópia do contrato ou carta contrato; 

• Ordem de serviço; 

• Projeto aprovado; 

• Planilha orçamentária; 

• Certidão de quitação dos tributos municipais - SEFIN; 

• ART do responsável técnico e do projeto; 

• Projeto de desvio e ou sinalização de tráfego - AMT; 

• Licença ambiental - SEPLAM. 

4. ORDEM DE SERVIÇO 

Finalizados os trâmites licitatórios, conhecidas as empresas vencedoras e cumpridos todos os 

procedimentos e prazos previstos, a SEINFRA, de posse do contrato e do extrato de publicação no 

Diário Oficial do Município emitirá a Ordem de Serviço a ser assinada pela empresa contratada. 

10. REUNIÃO DE INÍCIO DE OBRA 

Atendendo as normas da SEINFRA e antes do início da execução das obras, deverá ser realizada uma 

Reunião de Início de Obras com a presença dos seguintes participantes: 

• Representante da SEINFRA; 

• Representante da Empresa Executante; e 

• Responsáveis pela Fiscalização de obras da SEINFRA. 

Os assuntos a serem tratados na pauta da reunião deverão ser basicamente os relacionados nos itens 

expressos adiante. 

1. PLANO DO MÉTODO CONSTRUTIVO 

Por ocasião da reunião do início de obra, a empresa executante deverá apresentar um Plano do Método 

Construtivo, a fim de subsidiar a elaboração do Projeto de desvio de tráfego e do Projeto de garantia 

de acessibilidade, bem como facilitar o acompanhamento da obra pela fiscalização. 

2. ART DA OBRA 
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A Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, é o registro do contrato (escrito ou verbal) entre o 

profissional da empresa executante e o Município de Caucaia, e identifica os responsáveis pelos 

empreendimentos relativos à área tecnológica. 

A ART deverá ser apresentada após a assinatura do contrato, preferencialmente antes ou no início do 

desenvolvimento da atividade, para evitar a cobrança de multas. O Artigo 3° da Resolução n°425/98 

do CONFEA determina que nenhuma obra ou serviço poderá ter início sem o registro da ART. 

3. DIÁRIO DE OBRAS 

O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa executante de acordo com o modelo previsto 

nas normas, contendo: 

• Termo de abertura; 

• Data de abertura até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço; 

• Todas as folhas numeradas; 

• Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação: 

• 01 (uma) via permanece no diário; 

• 01 (uma) via para a Fiscalização de Obras; e 

•

0 1  (uma) via para a Empresa executante. 

A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da SEINFRA e o engenheiro 

residente, devendo o livro permanecer constantemente no local da obra. 

4. FISCALIZAÇÃO DA OBRA CONFORME AS NORMAS DA SEINFRA 

Todo o trabalho de fiscalização será regido pela Fiscalização da SEINFRA. 

S. GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

A Resolução n° 307/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, de 05 de julho de 

2002, versa da necessidade do controle e da responsabilidade pela destinação dos resíduos da 

construção civil, com o gerenciamento adequado dos resíduos produzidos, incluindo a sua redução, 

reutilização e reciclagem, o que tornará o processo construtivo mais rentável, competitivo e mais 

saudável, considerando as disposições legais, regulamentares e as normas aplicáveis como Art. 182 

da Constituição Federal, Lei Federal n°9.605, de 13.02.1998, Lei de Crimes Ambientais, Lei Estadual 

n° 13.103, de 24.01.2001, que fixa diretrizes para a elaboração de Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos da Construção Civil - PGRSCC, a Lei Federal n° 12.305 de 02 de agosto de 2010, 

Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - Região Metropolitana de Fortaleza, A 
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Lei n° 16.032/2016 referente a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS). Que estabelece normas 

sobre a manipulação de resíduos produzidos em grande quantidade. 

Todos os resíduos classificados pela Resolução CONAMA 307 em 1 - Classe A" (resíduos 

reutilizáveis ou recicláveis tais como resíduos de construção, demolição, reformas e reparos de 

pavimentação e de outras obras de infraestrutura, de reformas e reparos de edificações e dos processos 

de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto produzidas nos canteiros de obras), 

devem ser, OBRIGATORIAMENTE, entregues em locais licenciados para a reutilização ou 

reciclagem. 

O material proveniente da terraplanagem e de escavações de sedimentos areno-argilosos serão 

destinados às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura Municipal de Caucaia e autorizadas 

pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental. Todo ou parte desses sedimentos 

podem ser utilizados na própria obra, diretamente ou posteriormente, desde que estocados em áreas 

da própria obra ou em áreas licenciadas. 

6. INTERFERÊNCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONÁRIAS 

Por ocasião do estudo do projeto executivo citado nas Medidas Preliminares, bem como visitas de 

reconhecimento no campo, e sendo detectadas interferências das redes de equipamentos existentes 

que serão atingidas somente durante a execução das obras, a SEINFRA solicitará SEPLAM, a 

intervenção das Empresas Concessionárias para que providenciem o cadastro de suas redes e 

remanejamento temporário destas. Vale ressaltar que os remanejamentos definitivos das 

interferências necessitam de projetos como já citado anteriormente. 

11. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Estas especificações de materiais e serviços conforme este instrumento. 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

01 - A licitante, para fins de comprovação da qualificação técnica, deverá apresentar Prova de 

Inscrição ou Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo - CAU, devidamente atualizado, dentro do prazo de validade, no qual 

conste o(s) nome (s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

02- CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da empresa licitante 

Página 50 de 111 

Rodovia CE-090 KM 01, n0  1076, Itambé 



PREFEITURA DE Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo conselho competente, por execução de obra ou serviço já concluído, de 

características semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

a) TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 20.000T OU 13.300M3  OU 
600.000TXKM; 

b) EXECUÇÃO DE BASE OU SUB-BASE, COM QUANTIDADE MÍNIMA DE 10.000T 
OU 6.600W; 

c) APLICAÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO - CM 30 EM VIAS, COM QUANTIDADE 
MÍNIMA DE 250T; 

d) APLICAÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR 2C EM VIAS, COM QUANTIDADE 
MÍNIMA DE 350T; 

Obs. 1 - Nos atestados onde os quantitativos de CBUQ ou CBUQ reciclado estiverem dimensionados 

em TON, caso não conste o peso específico, adotar-se-á 2,4 tJm3 para a conversão. 

Obs. 2 - Não serão aceitos atestados com informações insuficientes para o cálculo das parcelas 

relevantes na dimensão requerida; 

03 - CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que a empresa possui em 

quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pelo conselho competente, cujo nome deverá constarna Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade 

Técnica por execução de obra ou serviço já concluído, de característicassemelhantes às do objeto do 

edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

a) TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 20.000T OU 13.300M3  OU 
600.000TXKM; 

b) EXECUÇÃO DE BASE OU SUB-BASE; 
c) APLICAÇÃO DE ASFALTO DILUÍDO - CM 30 EM VIAS; 
d) APLICAÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA - RR 2C EM VIAS; 

Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo conselho competente não explicitar 

com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo 

Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo conselho competente. 
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Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalização, 

Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação de Capacitação Técnico-

Profissional, deverão participar dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela contratante. 

No caso de o profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos junto ao 

conselho competente, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser pertencente 

ao quadro permanente da empresa através de um dos seguintes documentos: 

a) Se fazem parte do quadro permanente da licitante, o vínculo deverá ser comprovado mediante 

apresentação de cópia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS", 

onde se identifique os campos de admissão e demissão, anexado ao Termo de Abertura do Livro de 

Registro de Empregados; 

b) Quando se tratar de prestador de serviço, comprovar através de cópia autenticada do 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DOS PROFISSIONAIS junto à empresa; 

e) Quando se tratar de sócio da empresa, comprovar através de cópia autenticada do 

CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do ÚLTIMO ADITIVO DO CONTRATO, devidamente 

registrados na Junta Comercial, ou por CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, 

onde conste essa informação; 

d) Quando se tratar de responsável técnico, através de Certidão de Registro e Quitação de 

Pessoa Jurídica ou documento equivalente, emitido pela entidade de Classe onde conste o nome do 

profissional como responsável técnico da licitante. 

Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

a) Sócio; 

b) Diretor; 

c) Empregado; 

d) Responsável técnico; 

e) Profissional contratado 
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A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada, ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

e) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA ou CAU da Sede ou Filial da 

licitante onde consta o registro do profissional como RT; 

e) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional e 

Profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou CAU, em destaque, os seguintes 

dados: 

a) data de início e término dos serviços; 

b) local de execução; 

c)nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada; 

d) nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) titulo(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA ou CAU; 

e)especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

Para a comprovação dos itens acima, caso os Atestados, Certidões ou o que equivalha estejam 

acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT5), desde que nos mesmos constem 

as informações: data de início e término dos serviços; local de execução, nome do contratante e pessoa 

jurídica e da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) titulo(s) 

profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA ou CAU; especificações técnicas dos serviços e 

os quantitativos executados, estes serão suficientes para comprovação da prestação do serviço 

podendo a licitante, no entanto, acostar aos mesmos toda e qualquer documentação complementar 

necessária à melhor caracterização do objeto e itens a serem atestados pelos mesmos. 

Caso o licitante apresente Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, preferencialmente acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), ou nos 
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termos do Edital, por execução de obra ou serviço já concluído, de serviço feito sob a forma de 

consórcio, caso o atestado seja omisso quanto à parcela de participação de cada consorciada, deverá 

o licitante juntar aos documentos cópia do Contrato dos serviços executados. 

Para o item acima, caso o licitante opte por não apresentar a Certidão de Acervo Técnico (CAT) do 

Atestado, Certidão ou o que equivalha, deverão ser acostados os seguintes documentos: 

a) ART indicativa do cargo e função do profissional ou outra documentação que comprove o 

vínculo do profissional com a licitante; 

b) ART do profissional referente à obra ou serviço cuja prestação servirá para demonstrar a 

capacidade Técnico-Operacional; 

e) Data de início e término do serviço comprovada pelo Contrato e Aditivos (se houver) com 

as respectivas ART's e atestados em papel timbrado do contratante assinado pelo responsável legal e 

técnico habilitado. 

Caso o contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado para atestar a obra ou 

serviço de engenharia, o atestado deverá ser objeto de Laudo Técnico ou o que equivalha devidamente 

assinado por responsável legal da contratante e profissional habilitado. O respectivo Laudo Técnico 

deverá ser acompanhado da ART específica. 

A LICITANTE/PROPONENTE deverá apresentar Atestado de Visita Técnica, expedido pela 

SEINFRA, de que esta, através do seu Representante devidamente credenciado e pertencente ao 

quadro permanente da empresa, visitou a Contratante para entender a demanda e a tipologia dos 

projetos e serviços a serem contratados, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam 

influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, até o 5° (quinto) dia útil anteriorà data de 

abertura dos envelopes. 

Para agendamento da visita à SE[NFRA, com sede na Rodovia CE-090 KM 01, Número: 1076, 

Bairro: Itambé, Cidade: Caucaia, a LICITANTE/PROPONENTE deve com a devida antecedência 

entrar em contato através do e-mail: cplseinfra@pgm.caucaia.ce.gov.br,  nos horários de 8:00h às 

11:30h e 13:00h às 15:30h. A visita deverá ser realizada até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 

para entrega dos documentos. Concluída a visita, será emitido o atestado acima referenciado, assinado 
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pelo representante da proponente e pelo representante da SEINFRA. 

A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 

apresentar declaração assumindo, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de executar 

os serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas nesta licitação 

(ANEXO VI). 

É de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar a Capacidade Técnica 

Operacional e/ou a Capacidade Técnica Profissional sejam destacados com caneta marca-texto no 

intuito de facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não visualização. 

Serão aceitas atestações de acervo técnico que contenham toda a abrangência daparcela de relevância, 

mesmo que a ordem da descrição não seja a mesma. Para o atendimento deverão ser observados os 

seguintes apontamentos: 

a) Acervos cuja descrição atenda parcialmente a parcela de relevância não serão contabilizados; 

b) Para parcela de relevância que dependa de mais de um item de uma atestação para o seu 

inteiro atendimento: os itens que, somados, a atestam deverão estar destacados em conjunto e tais 

itens terão obrigatoriamente que pertencer a um mesmo grupo de serviço e se referir a um serviço 

similar ao da parcela. 

Serão aceitas atestações de acervo técnico com nomenclatura diversa da requerida apenas quando 

se atender conjuntamente os três critérios expostos a seguir: 

a) A licitante ter anexado a composição do serviço; 

b) A licitante ter anexado a tabela oficial, evidenciando grupo e subgrupo aos quais o serviço 

encontra-se vinculado; 

c) A licitante ter indicado o(s) sítio(s) na internet, no(s) qual(is) possa(m) ser conferidas 

asinformações de similaridade dos serviços. 

Serão aceitas atestações de acervo técnico com unidade diversa da requerida, desde que as 

informações constantes na atestação permitam a conferência do quantitativo exigido na unidade 

prevista. Para isso, a licitante deverá destacar as informações pertinentes a comprovação. 
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Declaração de Regularidade com a Segurança e Medicina do Trabalho da Delegacia do Trabalho. 

13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

instrumento, nos prazos especificados na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão. 

O serviço só deverá ser iniciado após o recebimento da ordem de serviço e executado conforme os 

prazos especificados abaixo: 

PRAZO DE - 
ITEM IDENTIFICAÇÃO 	

EXECUÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE MELHORIA E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIAICE, POR MEIO DA 12 MESES 
SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA - SEINFRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  

O prazo para início da obra pela Contratada é de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 

Ordem de Serviço. 

Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 

as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-fmanceiro, 

desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 

• Alteração do projeto ou de especificações pela Contratante; 

• Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

• Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 

do Contratante; 

• Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos por lei; 

• Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Contratante 

em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

• Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
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O pedido para a prorrogação de prazo deverá ser feito pela CONTRATADA, por escrito, devidamente 

justificado, e dirigido à CONTRATANTE que, aceitando as razões apresentadas, concederá a 

prorrogação pretendida. Far-se-á a prorrogação por Termo Aditivo. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 

(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

Os prazos de execução das etapas das obras e serviços objeto do Contrato estão delineadas no 

Cronograma Físico-Financeiro do Contratante, que faz parte integrante deste ajuste, como se nele 

estivesse transcrito. 

O Contratante poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de etapas de serviços, 

obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Os prazos de vigência dos contratos serão contados a partir da assinatura de cada contrato. Será 

admitida a prorrogação nos termos da Lei, mediante termo aditivo. 

ITEM IDENTIFICAÇÃO 
VIGÊNCIA DE 

CONTRATO 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE MELHORIA E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE CAUCAIAICE, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

15 MESES 

15. DAS MEDIÇÕES 

1. DA COMPOSIÇÃO DA MEDIÇÃO 

As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das seguintes partes: 

• Capa e contra capa com "check list", conforme modelo a ser previamente acordado; 

• Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados; 

• Memória de cálculo da medição; 

• Relatórios de visita; 

• Inventário fotográfico; 

• Relatórios controle tecnológico; 
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• Relatório de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; e 

• Relatório ambiental. 

2. DOS PRAZOS 

Com o propósito de estabelecer um fluxo constante para um cronograma de pagamentos, desde que 

os andamentos das obras sigam o ritmo planejado, ficam estipulados os prazos para a tramitação das 

medições conforme as datas a seguir: 

• Entrada da medição: Até o dia 05 do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; 

• Conferência e aprovação: Até dia 10 do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; e 

• Envio para pagamento: Até o final do mês subsequente ao mês da execução dos serviços, desde 

que não haja pendência documental de responsabilidade da Contratada. 

Observação: Quando as datas dos prazos caírem em dias não úteis, fica estabelecido o primeiro dia 

útil subsequente a data prevista, como sendo o limite para o cumprimento do prazo. 

3. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 

Os critérios de medição e pagamentos dos serviços estão descritos nos textos das especificações 

técnicas. Ressalta-se que nos casos omissos no texto citado, os pagamentos serão feitos pela 

quantidade efetivamente medida com as unidades constantes na Planilha de Orçamento. 

Todos os valores referentes a mão de obra, materiais e todos os insumos necessários para a perfeita 

execução dos serviços estão inclusos no preço unitário de cada um deles que consta na planilha. 

Quando se fizer necessário maiores informações referentes a um determinado serviço, elas constarão 

no texto das especificações técnicas de cada item. 

16. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela 

Contratante: 

a) Nota fiscal /fatura emitida com base nos serviços realizados; 

b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mão de 

obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com indicações desses segurados; 

e) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração 

dos segurados, de que trata a letra "b" acima devidamente quitada por instituição bancária; 
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d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e contribuições 

federais, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 

Brasil, apresentando igualdade de CNPJ; 

e) Cópia autenticada da prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal; 

1) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição 

da sede ou filial da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 

apresentados; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 

reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 

pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último dia útil do mês subsequente ao da 

realização dos serviços, com base nos certificados de medições realizados, após as conferências e 

autorizações, segundo as exigências administrativas em vigor. 

Somente serão pagas as obras/serviços, efetivamente executadas e materiais, efetivamente aplicados. 

O primeiro pagamento só será feito após a apresentação ao órgão ou entidade licitadora da 

documentação referente a licenças, seguros, alvarás e matricula da obra no CREA e no INSS. 

Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos 

e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

Os faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços realizados do primeiro ao último 

dia de cada mês-calendário e deverão ser apresentados após a aprovação da Medição e Emissão da 

Nota de Emprenho da Despesa. 

De conformidade com o que determina a Circular n° 3290, de 05/09/2005, do Banco Central do Brasil, 

a CONTRATADA deverá informar, no documento hábil de cobrança, o nome completo da pessoa 

jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, n° da Agência e n° da conta para depósito, pela 

CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os dados retro mencionados, 

obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa fisica ou jurídica contratada. 
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Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pela 

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o 

pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30 - 11 x VP 

onde: 
AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço, contudo, na 

hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições subsequentes ao 

efetivo pagamento, o beneficio auferido pela Contratada será deduzido dos créditos que a contratada 

fizer jus. 

Na eventualidade de antecipação de pagamento incidirá sobre a parcela liquida uma atualização 

financeira em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, mediante adoção da 

fórmula e índices tratados acima. 

Eventuais acertos no boletim de medição a favor da CONTRATANTE, ocorridos após a liquidação 

do pagamento, serão efetuados nos créditos que a CONTRATADA fizerjus, incidindo sobre a parcela 

liquida uma atualização financeira em favor da CONTRATANTE, mediante aplicação da fórmula e 

índices tratados acima. 

A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o 

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

NOTA: As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao documento 

de cobrança, a que se refere a IN RFB N° 1234, de ii de janeiro de 2012, em duas vias, assinadas 

pelo representante legal, além de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de se não o fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto de renda e 

das contribuições sobre o valor total do documento fiscal. 

O pagamento relativo à última etapa será efetuado após o recebimento definitivo do serviço. 
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Considerar-se-á como "data de conclusão das obras/serviços", para contagem de prazo, a da emissão 

pela CONTRATANTE do respectivo 'Termo de Aceite e Recebimento Definitivo das 

Obras/Serviços". 

A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela 

CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 

a. Execução defeituosa dos serviços; 

b. Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 

e. Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do 

Contrato decorrente desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos; 

d. Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 

a CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 

e. Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a 

CONTRATANTE; e 

L Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

O Contrato se adequará de pronto às condições que vierem a ser baixadas pelo poder Executivo ou 

Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

A Prefeitura Municipal de Caucaia, no ato de cada pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, 

responsabilizando-se pelo recolhimento dos valores efetivamente retidos. 

Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente quando previamente 

autorizados ou determinados por escrito pelo titular do órgão ou entidade licitadora. 

O pagamento da Administração local deverá ser feito proporcionalmente à execução financeira dos 

serviços. 

Embora haja ocasiões, como no início de obra, em que se justifique que a razão entre o valor da 

administração local e o valor global executado na citada ocasião ultrapasse o percentual previsto 

contratualmente para o item, deverá, no menor tempo possível, ser reestabelecida a aderência da razão 

entre o acumulado de administração local e o acumulado global aos patamares estabelecidos no 

contrato. 

Quando o desempenho for comprometido por medidas unilaterais da contratada, ou seja, recessos, 

férias coletivas ou qualquer outra medida que ocasione diminuição injustificada das frentes de 

serviços, o valor da administração local poderá ser revista pela equipe de fiscalização. 

Página 61 de 111 

Rodovia CE-090 KM 01, n1  1076, Itambé 
Caucaja/CE - CEP: 61600-970 

} 



PREFEITURA DE 

AUCAI 
Secretaria Municipal 
de lnfraestrutura 

17. QUANTO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Limitar-se-á a 02(dois) a quantidade de componentes dos Consórcios no presente edital, no intuito de 

evitar o fracionamento excessivo das responsabilidades, favorecendo a eficiência e a qualidade do 

serviço e facilitando a fiscalização da contratação pela Administração. 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços 

executados em desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeição. 

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 

e) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior 

confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. 

d) Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 

esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 

e) Aplicar, nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato, por escrito, 

e comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da contratada. 

1) 	Instruir o (s) recurso (s) da contratada no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar da contratante. 

No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 

o direito de acesso ao 'local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos de 

informações relacionados com as obras/serviços, pela mesma, julgados necessários. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções 

legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

1. Advertência; 

II. Multas, estipuladas na forma a seguir: 
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a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso 

na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 

multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a 

postergação da execução de serviços, em desacordo com o previsto no cronograma físico-financeiro, 

sem o consentimento da Contratante; 

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, 

rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 

assumidas - entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, atraso superior 

ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 'a", ou os serviços forem prestados fora das 

especificações constantes do Projeto Básico e da proposta da contratada. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Caucaia enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 

Município de Caucaia pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de Arrecadação Municipal 

- DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a 

comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá 

ser obtido no sítio da Secretaria de Finanças do Município de Caucaia - SEFIN, 

http://www.sefin.caucala.ce.gov.br/.  

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 

(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
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débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após 

este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 

judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes 

das infrações cometidas. 

Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

b) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o 

valor contratual. 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito 

de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou 

acompanhar a execução contratual. 

e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual. 

1) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

g) Refazer o serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 

da sua notificação. 

h) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final do Contrato, 

para pronto atendimento da Secretaria Municipal da lnfraestrutura - SEINFRA. 
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i) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeitos ou outros vícios 

constatados nos serviços. 

j) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da 

CLT, e na Portaria n.°  3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do 

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

k) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final do Contrato, 

para pronto atendimento da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA. 

1) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Projeto Básico. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço. 

b) Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores. 

e) Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

d) Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

e) Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

1) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

22. DA GARANTIA CONTRATUAL 

A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo primeiro 

do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que lhe será 

devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto deste Projeto Básico. 

A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, 

não inferiores aos deste Contrato. 
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A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de Engenharia 

e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 

Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA apresentará 

garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura  do correspondente 

Termo Aditivo. 

A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral 

e injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas 

por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 

Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item precedente, 

a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente processo 

administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente 

apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja 

insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada judicialmente. 

Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada até 60 

(sessenta) dias após a data da emissão do 'Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços', mediante 

requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será liberada 

e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §40, do art.56 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do mesmo 

estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 
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A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor 

acrescido. 

23. DOS ADITIVOS 

Os aditivos serão discutidos no decorrer das obras, onde a FISCALIZAÇÃO verificará a real 

necessidade do aditivo. O pleito do aditivo se inicia com a elaboração da Justificativa Técnica 

realizada pela FISCALIZAÇÃO. Quando o pleito objetivar acréscimo de serviços, faz-se necessária 

a confecção, apresentação e juntada à Justificativa Técnica de planilha orçamentária analítica. 

As Justificativas técnicas e seus anexos, caso existam, serão encaminhadas à empresa contratada para 

a supervisão para análise e comparação com a tabela do SINAPI ou da SEll'FRA ou da SEINFRA, 

observado o desconto percentual que a empresa ofereceu para a obra em questão. Esta emitirá o 

devido Parecer Técnico do Aditivo e enviará para SEH'IFRA. 

A) Em caso de inclusão de itens novos, obedecerão a seguinte ordem de consulta para a definição do 

preço: 1) Tabela de referência com a data base da utilizada pelo contratante na licitação; 2) Tabela de 

referência atualizada, com retroação à data base da utilizada pelo contratante na licitação, pelos 

mesmos índices de reajustes previstos no edital; 3) Coleta de preços de mercado, com retroação à 

data base da utilizada pelo contratante na licitação, pelos mesmos índices de reajustes previstos no 

edital; 

B) Em qualquer dos casos abordados no item A, será aplicado desconto, da seguinte forma: 

1) 	Inexistindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o desconto médio global da proposta 

em relação ao orçamento de referência; 2) Existindo itens correlatos aos itens novos, será aplicado o 

desconto médio dos itens correlatos da proposta em relação aos preços de referência desses itens. 

24. DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços contratuais serão reajustados após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da 

proposta de percentual de preços, pela variação de índices setoriais nacionais, calculados pela 

Fundação Getúlio Vargas, e publicados na seção de Índices Econômicos da revista "Conjuntura 

Econômica", pela fórmula a seguir relacionada: 
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R= FATOR * V 

R = VALOR DO REAJUSTE PROCURADO 

V = VALOR CONTRATUAL DOS SERVIÇOS A SEREM REAJUSTADOS 

FATOR = (I-Io)/Io 

= ÍNDICE VIGENTE NA DATA DE REAJUSTE DA PROPOSTA 

lo = ÍNDICE DO MÊS SUBSEQUENTE À DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

REAJUSTES CONTRATUAIS - ÍNDICES SETORIAIS DE REFERÊNCIA 

TERRAPLENAGEM OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 

PAVIMENTAÇÃO CONSULTORIA (Supervisão e Projetos) 

DRENAGEM SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

PAVIMENTOS 	CONCRETO 	CIMENTO 
PORTLAND 

- CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA 

LIGANTES BETUMINOSOS OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (Sem Aço) 

IGP - DI ÍNDICE NACIONAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

VERGALHÕES 	E ARAMES 	DE AÇO 
CARBONO PRODUTOS SIDERÚRGICOS 

PRODUTOS DE AÇO GALVANIZADO SINALIZAÇÃO VERTICAL 

ASFALTO DILUÍDO CIMENTO ASFÁLTICO PETRÓLEO (CAP 7 e 20) 

EMULSÕES (RR1C E RR2C) ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE 

ÍNDICE 	DE 	EMULSÃO 	ASFÁLTICA 
MODIFICADO 1NDICE DE ASFALTO MODIFICADO POR POLÍMERO 

ÍNDICE DE EMULSÃO ASFÁLTICA DE 
IMPRIMAÇÃO 
 	- 	- 

JNDICE DE ASFALTO BORRACHA 

- inw  ces ae KeJerencia para Reajuste do Preços 
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Os reajustamentos acompanharão o desempenho no índice setorial. Quando o índice obtiver um 

desempenho crescente será passível de acréscimo, quando obtiver um desempenho decrescente, será 

passível de decréscimo. 

A CONTRATADA deverá protocolar a solicitação de reajuste após aniversário da proposta, no prazo 

limite máximo de 30 dias posterior à divulgação do índice de reajustamento. 

A concessão de reajustamento estará condicionada à solicitação formal do contratado, restando sem 

direito à atualização pelo novo índice no período descoberto pela solicitação. 

Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 

adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 

CONTRATADA conforme cronograma fisico aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS contratuais 

serão reajustados pela fórmula estabelecida no item acima, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos 

serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços forem 

executados. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 

O preço estipulado será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços por conveniência 

da SEINFRA, respeitando-se os limites previstos em lei e quando comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato. 

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos Unitários do 

orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em 

decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
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25. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
O Objeto contratual deverá ser entregue de forma parcelada, conforme etapas definidas no 

Cronograma Físico-Financeiro, e devidamente assinado pelo GESTOR do contrato. 

A não observância destas condições implicará na não aceitação do objeto sem que caiba qualquer tipo 

de reclamação e/ou indenização por parte da CONTRATADA. 

Finalizada a obra, a Empresa executante solicita por meio de oficio a SEINFRA, que dará os 

encaminhamentos devidos, o TRP - Termo de Recebimento Provisório conforme regido no Contrato. 

Antes da emissão do TRP a obra é vistoriada (Registro da qualidade - SEINFRA). 

Caso seja detectada alguma não-conformidade até o término estipulado no TRP, deverá ser 

encaminhado um oficio a Empresa executora, contendo o Relatório de Pendências do TRP a serem 

corrigidas. 

Decorridos 90 (noventa) dias após o término da obra, para a emissão do TRD - Termo de Recebimento 

Definitivo, será realizada uma vistoria por uma comissão composta pela SEINFRA e pela 

CONTRATADA. 

26. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Deverão ser obedecidas às condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis à obra, bem como dos 

pareceres técnicos que subsidiaram suas emissões, incluindo, mas não se limitando, a Resolução 

CONAMA n° 382/2006 - "Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para 

fontes fixas". 

27. "AS BUILT" DAS OBRAS 

Ao final da execução de cada trecho ou estrutura de unidade ou bloco da mesma, a SUPERVISORA 

(ou, se não houver, a Fiscalização, com apoio do corpo técnico da SEINFRA) deverá cadastrar toda 

a documentação técnica adotada como suporte para a construção, quer ligado a modificações do 

projeto quer ligada à utilização alternativa de materiais civis e/ou eletromecânicos. Os elementos 

cadastrados se incorporarão de forma sistêmica ao projeto "como construído", subsidiando a emissão 

dos relatórios finais do projeto "como construído" de cada estrutura, unidade ou bloco quando for o 
caso. 

28. QUANTO A SUBCONTRATAÇÃO 
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Será admitida a subcontratação, desde que previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO e restrita, 

contudo, ao percentual de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela 

CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove 

sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária, nos termos previstos 

neste Edital. 

É vedada a subcontratação total dos serviços, bem como dos serviços considerados para efeito de 

atestação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional. 

A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do contratado perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCATA quanto à qualidade técnica do serviço executado. 

29. ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

A Licitante, ao criar a planilha com o orçamento proposto, deve adotar, nos campos quantidade e 

valor unitário, a seguinte regra: 

a) Quantidade deverá ser representado com, no máximo, quatro casas decimais, utilizando-se 

a função TRUNCAR (QUANTIDADE;4); 

b) Valor unitário deverá ser representado com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se 

a função TRUNCAR (VALOR UNITARIO;2). 

c) O PRODUTO (quantidade x valor unitário) deverá ser representado com, no máximo, duas 

casas decimais, utilizando-se a função TRUNCAR ((QUANTIDADE *VALOR UNITÁRIO); 2). 

d) Caso o orçamento possua cálculo com indexadores (BDI, Encargos Financeiros, Encargos 

Sociais, Remunerações, etc.), será aplicada com, no máximo, duas casas decimais, utilizando-se a 

seguinte função TRUNCAR ((INDEXADOR*ITEM DE SER VIÇO);2). 
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ANEXO II 

ORCAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE OUANTITATIVOS E PREÇOS GLOBAL 

OBRA: 

TRECHO: DIVERSOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA 

RAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 	 SEINFRA 27.1 

SINAPI-CE 
REFERÊNCIAS MAI/22 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - SEM 	 BDI SERVIÇOS (%) 	 20,73% 
DESONERAÇÃO 

BDI DIFER. MAT 15,00% 
BETUMINOSO (%) 

ITEM TABELA CÓD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ORÇAMENTO CONTRATUAL 

UNID QUANT. 
P. UNIT 

SEM BDI 
(R$) 

P. UNIT. 
COM BDI 

(lIS) 
TOTAL 

1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 734.475,00  

1.1 
SEINFRA - 
CAUCAIA 

COMP 
01 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 100,00  
% R$ 6.083,62 R$ 7.344,75 R$ 734.475,00 

2 PAVIMENTAÇÃO R$ 25.638.511,78 

2.1 SEINFRA C3232 
RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM 
DA PLATAFORMA 

M2 780.000,00 
R$ 0,07 R$ 0,08 R$ 62.400,00 

2.2 COTAÇÃO 
COMP  

AGREGADO SIDERÚRGICO N°0 T 69.420,00 
R$ 8,06 R$ 9,73 R$ 675.456,60 

2.3 COTAÇÃO 
C4P  

AGREGADO SIDERÚRGICO N° 1 T 
59.280,00 

R$ 8,06 R$ 9,73 R$ 576.794,40 

2.4 COTAÇÃO 
COMI,  

AGREGADO SIDERÚRGICO N°2 T 54.600,00 R$ 8,06 R$ 9,73 R$ 531.258,00 

2.5 SINAPI 95879 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M', EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: TXKM). 
AF 07/2020 

TXKM 
5.499.000,00 

R$ 1,43 R$ 1,73 R$ 9.513.270,00 

2.6 SEINFRA C3231 

RECOMPOSIÇÃO DE SUB-
BASE/BASE SOLO ESTABILIZADO 
GRANULOMETRICAMENTE 
(S/TRANSP) 

M3 
156.000,00 R$19,55 

R523,60 R$3.681.600,00 

2.7 SEINFRA C3I46 COMPACTAÇÃO DE ATERROS 100% 
P.N M3 

78.000,00 R$ 3,78 R$ 4,56 R$ 355.680,00 

2.8 SEINFRA C3228 PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) M2 
780.000,00 

R$ 0,23 R$ 0,28 R$ 218.400,00 

2.9 SEINFRA 12569 EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C T 
780,00 

R$ 4.228,32 R$ 4.862,57 R$ 3.792.804,60 

2.10 SEINFRA 10809 ASFALTO DILUÍDO - CM 30 T 
546,00 R$ 7.632,50 R$ 8.777,38 R$ 4.792449,48 

2.11 SEINFRA 10001 
TRANSPORTE COMERCIAL DE 
MATERIAL BETUMINOSO À FRIO (Y 
= 0,43X + 41,66) 1.326,00  

T R$ 54,30 R$ 62,45 R$ 82.808,70 

2.12 SINAPI 4741 
PODE PEDRA (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

M3 
1.000,00 R$ 84,81 R$ 102,39 R$ 102.390,00 

2.13 SINAPI 4720 

PEDRA BRITADA N. 0, OU 
PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE 

M3 
1.000,00 R$ 103,66 R$ 125,15 R$ 125.150,00 
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2.14 SINAPI 4721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

M3 1.000,00 
R$ 89,78 R$ 108,39 R$ 108.390,00 

2.15 SINAPI 4718 
PEDRA BRITADA N. 2(19 A 38 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

M3 1.000,00 
R$ 90,26 R$ 108,97 R$ 108.970,00 

2.16 SINAPI 4722 
PEDRA BRITADA N. 3(38 A 50 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

M3 1.000,00 
R$ 84,81 R$ 102,39 R$ 102.390,00 

2.17 SINAPI 4723 
PEDRA BRITADA N. 4(50 A 76 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

M3 
1.000,00 

R$ 84,08 R$ 101,51 R$ 101.510,00 

2.18 SINAPI 4727 
PEDRA BRITADA N. 5(76 A 100 MM) 
POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE 

M3 
1.000,00 

R$ 76,96 R$ 92,91 R$ 92.9 10,00 

2.19 SINAPI 4730 

PEDRA DE MAO OU PEDRA 
RACHAO PARA 
ARRIMOIFUNDACAO(POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

M3 
1.000,00 

R$84,39 R$ 101,88 R$101.880,00 

2.20 SINAPI 95876 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF 07/2020 

M3XKM 
200.000,00 

R$ 2,12 R$ 2,56 R$ 512.000,00 

3 DRENAGEM R$ 767.106,00 

3.1 SEINFRA C09I9 CORPO DE BUEIRO SIMPLES 
TUBULAR D' 80CM M 

240,00 
R$ 426,27 R$ 514,64 R$ 123.513,60 

3.2 SEINFRA C0920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES 
TUBULAR D=100CM M 

240,00 R$ 552,81 R$ 667,41 R$ 160.178,40 

3.3 SEINFRA C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES 
TUBULAR D= 80CM UN 

60,00 
R$ 1.617,43 R$ 1.952,72 R$ 117.163,20 

3.4 SEINFRA C0423 BOCA DE BUEIRO SIMPLES 
TUBULAR D= 100CM UN 

60,00 R$2.137,56 R$2.580,68 R$ 154.840,80 

3.5 SEINFRA C3066 DESCIDA D'ÁGUA DE CONCRETO 
ARMADOTIPOU M 

1.000,00 
R$ 175,11 R$ 211,41 R$211.410,00 

TOTAL R$ 27.140.092,78 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CAUCAIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

LNFRAESTRUTURA - SEINFRA E A EMPRESA 	 

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

O Município de Caucaia por intermédio da Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, situada na 

Rodovia CE-090 KM 01, n° 1076, Itambé - Caucaia/CE - CEP: 61600-970, inscrita no CNPJ sob o 

n° 	, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada por 

seu Ordenador de Despesas, o Sr. ROBSON VIEIRA DE MOURA, inscrit no CPF sob o n° _e 

a empresa 

 

com sede na 	 , CEP: 

 

 

Fone: 	, inscrita no 	CNPJ sob o n° 

 

doravante denominada 

   

CONTRATADA, representadaneste ato pelo 	, (nacionalidade), inscrito no CPF son 

o n° 	 , residente e domiciliada(o) em (Município -UF), na 	, 	têm 

entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  

Fundamenta-se o presente contrato nas disposições contidas na lei n° 8.666, de 21.06.93, publicada 

no DOU de 22.06.93, com suas alterações posteriores, e, em especial, nas normas e condições 

estabelecidas no Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 	- SEINFRA, cuja licitação está 

devidamente homologada e adjudicada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, 

com base na proposta de preços da Contratada e nos Anexos do Edital, partes integrantes deste 

termo independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

Este contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
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EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORIA E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 

VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE CAUCALA/CE, POR MEIO DA SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA - SEINFRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

O objeto deste contrato será executado em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL  

Dá-se a este contrato o preço global de R$ 	, incluídos os preços unitários e totais 

constantes da proposta de preços da Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS  

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotações consignadas aos: 

Projeto/Atividade: XXXXXXXXXX; Elemento de despesa: XXXXXXXXXX; Fonte: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUCÃO  

O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, contados da data da sua assinatura, e o prazo para 

execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses do recebimento da ordem de serviço, 

admitindo-se a prorrogação nos termos da Lei, mediante termo aditivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço terá seu início em 01 (um) dia útil contado do recebimento 

da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuado em processo: 

a) Alteração do projeto ou de especificações pela Contratante; 

b) Supervemência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução deste Contrato; 

e) Interrupção da execução deste Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem eno 
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interesse do Contratante/Interveniente; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos porlei; 

e) Impedimento de execução deste Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 

Contratante/Interveniente em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

O Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem 

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pedido para a prorrogação de prazo, acima citado, deverá ser feito 

pela Contratada, por escrito, devidamente justificado, e dirigido à Contratante/Interveniente que, 

aceitando as razões apresentadas, concederá a prorrogação pretendida. Far-se-á a prorrogação por 

Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 

que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela 

CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de execução das etapas dos serviços objeto deste Contrato estão 

delineados no Cronograma Físico-Financeiro do Contratante, que faz parte integrante deste ajuste, 

como se nele estivesse transcrito. 

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratante poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 

etapas de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL  

A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo primeiro 

do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que lhe será 

devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto deste Contrato, 

conforme valor abaixo: 

a. VALOR 	  

b. MODALIDADES 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes 

daemissão da Ordem de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia 

e de Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância 

segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos deste Contrato. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será responsável pelas obrigações assumidas em 

função de processos administrativos, trabalhistas, previdenciários, judiciais, inclusive execuções 

fiscais, parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa, 

regulamentos administrativos, bem como aos valores devidos ao segurado, tais como multas e 

indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em 

legislação específica, para cada caso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA também será responsável pela cobertura de 

quaisquerdanos ocasionados pelas obras civis e/ou de infraestrutura em construção, instalação e 

montagem, pelo transporte de materiais e peças, despesas extraordinárias, tumultos, greves e lockout, 

despesas com desentulho do local, danos em consequência de erro de projeto e riscos do fabricante, 

responsabilidade civil geral/cruzada (incluso fundação), danos morais, despesas de salvamento e 

contenção de sinistro. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de 

Seguro de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela 

CONTRATANTE,do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

PARÁGRAFO QUINTO - Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a 

CONTRATADA apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da 

assinatura do correspondente Termo Aditivo. 

PARÁGRAFO SEXTO - A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela 

CONTRATADA, das obrigações estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral 

e injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas 

por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos 

ajustados no item precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, 

após o competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcir-

se-á do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o 

valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos eas multas, a diferença 

será cobrada judicialmente. 
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PARÁGRAFO OITAVO - Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a 

garantia será liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do 'Termo de Recebimento 

Definitivo dos Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas 

as obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO NONO - A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições 

contratuais, será liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4°, do art.56 da Lei 

Federal n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de 

seguro,a execução do mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe 

derem causa, cabendo à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da 

CONTRATADA para cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48h (quarenta e oito horas). No 

caso do não comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a 

notificação extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da 

apólice. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior 

a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada 

para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante 

sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser 

prestada garantia proporcional ao valor acrescido. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, exigir 

a substituição da garantia, nos casos de falência ou recuperação judicial do prestador ou de alienação 

de bens que possa comprometer a sua solvência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Caso a garantia venha a ser prestada ou substituída por caução 

em títulos, fica o Contratante autorizada, expressa e irrevogavelmente, a vender os títulos 

caucionados, creditando o respectivo montante a seu favor, no caso de descumprimento do presente 

Contrato pela Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A caução em dinheiro ou título da dívida pública, durante a 

vigência deste Contrato, poderá ser substituída por carta de fiança de instituição bancária, com 
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validade durante todo o período de execução da obra ou serviço, compreendidas eventuais 

prorrogações ou atrasos, perdurando até a data de assinatura do termo de recebimento definitivo da 

obra e dos serviços. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A devolução da garantia dar-se-á com a apresentação da baixa 

no CREA, referentes à matrícula da obra. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão efetuados com a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela 

Contratante: 

a) Nota fiscal/fatura emitida com base nos serviços realizados; 

b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mão de 

obra de que trata a nota fiscal/fatura, ou folha de pagamento normal com indicações desses segurados 

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração 

dos segurados, de que trata a letra "b" acima devidamente quitada por instituição bancária; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e contribuições 

federais, ou equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 

Brasil, apresentando igualdade de CNPJ; 

e) Cópia autenticada da prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal; 

f) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição 

da sede ou filial da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 

apresentados; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou 

por qualquer processo de reprografia, preferencialmente autenticada em cartório. A autenticidade do 

documento poderá ser realizada, ainda, por agente administrativo mediante a comparação entre 

original e cópia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Intemet,só será aceita após a 

confirmação de sua autenticidade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último dia útil 

do mês subsequente ao da realização dos serviços, com base nos certificados de medições realizados, 
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após as conferências e autorizações, segundo as exigências administrativas em vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Somente serão pagos os serviços, efetivamente executados e materiais, 

efetivamente aplicados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os valores referentes às obras/serviços que forem rejeitados, relativos a 

uma medição, serão retidos e só serão pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços 

realizados do primeiro ao último dia de cada mês-calendário e deverão ser apresentados após a 

aprovação da Medição e Emissão da Nota de Empenho da Despesa. 

PARÁGRAFO SEXTO - De conformidade com o que determina a Circular n° 3290, de 05/09/2005, 

do Banco Central do Brasil, a CONTRATADA deverá informar, no documento hábil de cobrança, o 

nome completo da pessoa jurídica ou física, o CNPJ ou CPF, nome do Banco, n° da Agência e n° da 

conta para depósito, pela CONTRATANTE, do crédito a que a CONTRATADA tem direito. Os 

dados retro mencionados, obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa fisica ou jurídica 

contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso de 

pagamento, motivado pela CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente 

desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

AF = 1(1 + IPCA/100) N/30 - 11 x VP, onde: 

AF = Atualização Financeira; 
IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

PARÁGRAFO OITAVO - É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente 

contraprestação do serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno 

ou ajuste nas medições subsequentes ao efetivo pagamento, o beneficio auferido pela Contratada será 

deduzido dos créditos que a contratada fizer jus. 

PARÁGRAFO NONO - Na eventualidade de antecipação de pagamento incidirá sobre a parcela 

liquida uma atualização financeira em favor do Secretaria de Infraestrutura - SEJINFRA, mediante 

adoção da fórmula e índices tratados acima. 
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